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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
 

PORTARIA N° 5.277 
de 26 de janeiro de 2009 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
 
                R E S O L V E 
 
I - PRORROGAR o prazo estabelecido na Portaria nº 
5.212, de 26 de novembro de 2008, em mais 60 
(sessenta) dias, para apuração dos fatos constantes no 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso. 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
       Botucatu, 26 de janeiro de 2009. 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
26 de janeiro de 2009, 153º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

VILMA VILEIGAS 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E  

EXPEDIENTE 
 
 

PORTARIA N° 5.387 
de 27 de março de 2009 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
 

R E S O L V E 
 

I - DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como 
presidente, DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN 
e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS, como membros, para 
comporem a Comissão de Inquérito, para apuração dos 
fatos constantes no processo administrativo nº 
12.664/2007 e apenso, concluindo seus trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.  
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 Botucatu, 27 de março de 2009. 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
27 de março de 2009, 153º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

VILMA VILEIGAS 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA  

E EXPEDIENTE 
 
 

PORTARIA N° 5.508 
de 26 de maio de 2009 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
 
                R E S O L V E 
 
I - PRORROGAR o prazo estabelecido na Portaria nº 
5.387, de 27 de março de 2009, em mais 60 (sessenta) 
dias, para apuração dos fatos constantes no Processo 
Administrativo n° 12.664/2007, com o Processo nº 
15.889/07, em apenso. 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 Botucatu, 26 de maio de 2009. 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
26 de maio de 2009, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

VILMA VILEIGAS 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E  

EXPEDIENTE 
 
 

PORTARIA N° 5.645 
de 27 de julho de 2009 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
                R E S O L V E 
 
I - DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como 
presidente, DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN 
e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS, como membros, para 
comporem a Comissão de Inquérito, para apuração dos 
fatos constantes no processo administrativo nº 
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12.664/2007 e apenso, concluindo seus trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.  
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
       Botucatu, 27 de julho de 2009. 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
27 de julho de 2009, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

VILMA VILEIGAS 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA  

E EXPEDIENTE 
 

PORTARIA N° 5.797 
de 25 de setembro de 2009 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
                R E S O L V E 
I - PRORROGAR o prazo estabelecido na Portaria nº 
5.645, de 27 de julho de 2009, em mais 60 (sessenta) 
dias, para apuração dos fatos constantes no Processo 
Administrativo n° 12.664/2007, com o Processo nº 
15.889/07, em apenso. 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
   

Botucatu, 25 de setembro de 2009. 
JOÃO CURY NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
25 de setembro de 2009, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 

E EXPEDIENTE SUBSTITUTO 
 
 

PORTARIA N° 5.905 
de 25 de novembro de 2009 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
               R E S O L V E 
I - DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como 
presidente, DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN 
e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS, como membros, para 
comporem a Comissão de Inquérito, para apuração dos 
fatos constantes no processo administrativo nº 
12.664/2007 e apenso, concluindo seus trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.  
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
   Botucatu, 25 de novembro de 2009. 

 
JOÃO CURY NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
25 de novembro de 2009, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  
 

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA  

E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO 
 

PORTARIA N° 5.985 
de 25 de janeiro de 2010. 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
                R E S O L V E 
I - PRORROGAR o prazo estabelecido na Portaria nº 
5.905, de 25 de novembro de 2009, em mais 60 
(sessenta) dias, para apuração dos fatos constantes no 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso. 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.   

Botucatu, 25 de janeiro de 2010. 
 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
25 de janeiro de 2010, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA 

E EXPEDIENTE SUBSTITUTO 
 
 

PORTARIA N° 6.075 
de 26 de março de 2010 

 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Processo Administrativo n° 12.664/2007, com o 
Processo nº 15.889/07, em apenso, 
                R E S O L V E 
I - DESIGNAR os servidores, CLEIDE PARRÉ, como 
presidente, DEISE PAULA ANGELLA CONEGLIAN 
e PEDRO TEIXEIRA DE CAIS, como membros, para 
comporem a Comissão de Inquérito, para apuração dos 
fatos constantes no processo administrativo nº 
12.664/2007 e apenso, concluindo seus trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data.  
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 Botucatu, 26 de março de 2010. 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 
26 de março de 2010, 154º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu.  

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO 
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA  

E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO 


